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cÂMARA MUNTcTPAL DE vrÂMÃo
Praça Júlio de castilhos, s/na - Centro - Viamão/RS - TeÍefone: 3485-4921

EDTTAL oe pneeÃo eternôurco N.o 03/2020

PROCESSO N.o 0125/2020

A Câmara Municipat de Viamão, por seu PRESIDENTE, EUIOO llrôNto ALMEIDA ROGGIA, torna público

que reatizará ticitação na modatidade pneeÃO rUtnÔlICO, tipo MENOR PREçO GLOBAL MENSAL, para

a contrataÉo de empresa especializada parâ prestação de serviço e LOCAçÃO DE 22 (VINTE E DOIS) TERMINAIS
pC TOUCHSCREEN (SI4ART PC) para uso nas votações eletrônicas das sessões plenárias da Câmara, conforme

descrito neste Edital e seus anexos, nos termos da Lei Federal no 10.520/02, Lei no 8.666/93, Lei Complementar

na 12312016 e alterações, além das disposições da Resolução de [4esa no 04/2019-

OBIETO SINTETICO

Contratação de empÍesa êspecializada para prestação de serviço e LOCAçÃo DE 22
(VINTE E DOIS) TERMINAIS Pc TOUCHSCREEN (SMART PC) para uso nas votações
eletrônicas das sessões plenárias da Câmara, conforme especificações constantes do
Anêxo I - Termo de Rêferência.

\§/

,/H\

DADOS GERAIS DA DISPUTA

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a paÊir do dia 16 de outubro de 2O2q até as 09h0omin do dia
30 de outubro de 2020.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09ho1 do dia 30 de outubro de 2020.

tnÍcro on DrspurA DE pREços: às o9h3o min do dia 30 dê outubro de 2o2o;

TEMPO DE DISPUTÂ: 05 (cINCo) minutos, acrescido do tempo aleatório determinado pelo sistema.

Obs.: para todâs as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

PoRTAL DE nfeuzaçÃo oo PREGÂo: http: / /www,preoãobanrisut.com.brl

Obs.: O Edital e seus Anexos estão disponiveis na Internet, nos seguintes endereços:

httos: / /www.camaraviamao.rs.oov.br/
htto: / /www.oreoaobanrisul.com.br/
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1.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para prestação
de Serviço de LOCAÇAO DE NO MINIMO 22 (VINTE E DOIS) ÍERMINAiS PC TOUCHSCREEN (SMART PC),
novos, primeiro uso, em perfeito estado de conservação e funcionamento, com serviço de mão de obra técnica
para manutenção corretiva e troca de equipamentos em caso de mau funcionamento no decorrer do contrato,
nas condições especificadas neste Edital e seus anexos, em especial o Anexo I - Termo de Referência.

1.2. Local de prestação do serviço:

a) Sede da Câmara l4unicipal de Viamão, situada à Praça .lúlio de Castilhos, S/N, Centro de
Viamão/RS e terrenos laterais à sede.

1.3. Poderá ser realizada visita técnica até três dias úteis antes da data prevista para a abertura
da sessão. Agendamento com o Setor de Compras e Licitações, através do telefone (51) 3485-4900.

1.3.1. Não será exigida a vistoria prévia dos locais de prestação dos serviços como condição de
habilitação na licitação, ficando franqueada aos interessados a vistoria para aqueles que assim o desejarem.

1.3.2. A faculdade de visita técnica tem por objetivo dar aos licitantes a oportunidade de conhecer
in loco a estlrutuft física das dependências da Câmara 14unicipal de Viamão, suas dependências, incluindo
número, dimensões e disposição de entradas e saídas de elêtricidade do Plenário, com as quais os
equipamentos deverão ser plenamente compatÍveis.

1.3.3. A não ocorrência de visita técnica, nos termos da declaração prevista no Anexo II, faz
presumiÍ o pleno conhecimento, de forma pormenorizada, da estrutura física, abrangência e
dimensões das dependências da Câmara Municipal de Viamão. Serve, neste sentido, para dar à

Câmara lvlunicipal de Viamão a ceteza comprovada de que todos os licitantes conhecem integralmente o

obieto da licitação e, via de consequência, que suas propostas de preços refletem com exatidão a sua plena

execução, evitando futuras aleoacões de desconhecimento das características do local.

1.3.4. No caso de visita técnica, será emitida CERTIDÃO por servidor ocupante de cargo efetivo do
quadro permanente da Câmara Municipal de Viamão que substituirá a declaração prevista no Anexo II. A

CfRffoÃO, deverá ser flrmada também pelo representante legal da licitante;

(*) Obs.; Por ocasião da visita técnica acima referida, o representante legal da licitante
deverá estar munido de documento caPâz de comprovar essa condição.

2.1o Edital será publicado no dia 16/10/20.

3. DA DO

3.1. Data e hora limites para recebimento de propostas: 3OlLOl20, às 09h00.

3.2. Data e hora limites para abertura das propostas: 30lLOl20, às 09h01.

3.3. Data e hora da disputa de preços: 30lLol20, às 09h30.

3.4. Endereço Eletrônico da Sessão: www. preoaobanrisul.com.br
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3.5. Endereço para formalização de pedidos de esclarecimentos, impugnações:

licitacao@camaraviamao.É,oov. br

3.6. As impugnações, os pedidos de esclarecimentos e as respostas serão publicadas pelo Setor de
Compras e Licitações no Endereço Eletrônico da Sessão.

4.1. Poderão participar deste Pregão as pessoas jurídicas interessadas que atuam no ramo
pertinente ao objeto licitado e que estejam credenciadas junto à Seção de Cadastro da CELIC, acessada por

mêio do sítio www.celic.rs.gov.br, e que atendam a todas as exigências editalícias.

4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação
e senha, pessoal e intransferível, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também deverão informar-se a

respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas pâra sua correta utilização.

4.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é dê sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação por ele efetuada diretamente ou por seu repres€ntante, não cabendo ao provedor do sistema ou à
Câmara Municipal de Viamão responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.

4.4. IncumbiÉ ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de quaisquer mensagens êmitidas pelo sistema ou de sua desconexão e será responsável por todas as
transações que forem efetuadas em seu nomê no sistema eletrônico, assumindo como frrmes e verdadeiras
sua proposta e lances.

4.5. Como requisito para paÊicipação neste Pregão, o licitante deverá declarar, em campo próprio
do sistema eletrônico, que está ciente e que cumpíe plenamente os requisitos de habilitação definidos neste
Edital.

4.5.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante
às sanções previstas neste Edital, sem prquízo às demais cominações legais.

4.6. Não poderão participar deste Pregão:

a) licitantes que êstejam suspensos ou impedidos de licitar pela Câmara Municipal de Viamão ou por
outro órgão da Administração Pública;

b) licitantes que estejam sob processo de falência ou concordata, concurso de credores, dissolução,
liquidação judicial ou extrajudicial;

c) licitantes que sejam declarados inidôneos para licitar e contratar com a Administração pública em
qualquer esfera de governo; licitantes cujos objetos sociais não sejam compatíveis com o objeto deste pregão;

d) licitantês que possuam, no quadro da empresa, socios ou empregados com vÍnculo de parentesco
em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros
de ocupantes do quadro da Câmara lYunicipal de Viamão, nos cargos de direção e chefia ou exercentes de
função gratificada de mesma natureza, bem como de seus Vereadores.

4.7. Fica vedada também a paÍticipação de empresa que tenha entre seus empregados colocados
à disposição da Câmara lvlunicipal de Viamão, pessoa que:

a). foi condenada em decisão com trânsito em julgado ou proferida por órgão jurisdicional
colegiado, nos casos de:

á""","*-;..
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atos de improbidade administrativa;

crimes:

ii.1) contra a administração pública;

ii.2) hediondos;

ii.3) praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;
ii.4) de redução de pessoa à condição análoga à de escravo;
ii.5) de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.
ii.6) de violência doméstica contra mulheres - Lei no 11.340/2006; (ELOM no 15 de 05 de
junho de 2020)
ii.7) contra criançãs e adolêscentes - Lei no 8.069/90 (ELOM no 15 de 05 de junho de
2020)
ii,8) contra o idoso - Lei Ío 10.74U2003 (ELOM no 15 de 05 de iunho de 2020)
ii.9) contra pessoa com deficiência física ou mental; (ELOM no l5 de 05 de junho de
2020)

ii.

t.

b) teve suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade
insanável que conflgure ato doloso de improbidade administrativa, por decisão irrecorrível do órgão competente.

4.7.1. Deixam de incidir as vedaçôes dos itens'a'e'b'do item 4.7, decorridos cinco anos da:

a) extinção da punibilidade do crime respectivo, salvo em caso de absolvição pela instância superior,
que retroagirá para todos os efeitos;

b) reieição das contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas;

5.1. A partir da publicação deste edital, até o prazo especificado no item 3.1, poderão ser

encaminhadas as propostas de preços dos licitantes interessados, através do sítio eletrônico informado no

item 3.4.

5.2. O encaminhamento da proposta pressupõe adesão, pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação e das especificações técnicas previstas neste Edital.

5.3. A proposta comercial deverá ser redigida em língua portuguesa e êm papel timbrado do

licitante, devendo preencher, obrigatoriamente, os requisitos exigidos neste, sob pena de a proponente ser

desclassificada.

5.4. A proposta de preço deverá ser encaminhada constando todos os quesitos seguintes (modelo

no Anexo III), sob pena de desclassificação:

5.4.1. descrição detalhada dos serviços, objeto deda licitação, conforme especiflcações contidas

no presente Edital;

5.4.2. indicar o preço mensal global, ioual ou inferior ao preco definido no Anexo XIIL adotado

como indicador para aceitabilidade da oroposta, no qual deverá incluir, obrigatoriamente, todos os encargos

(sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como demais encargos incidentes), os tributos, o
fornecimento de mão-de-Obra especializada, materiais, ferramentas, acessórioS, consumíveis e Objetos, a

administração, o lucro, as despesas decorrentes de carregamento, descarregamento, fretes, transportes e

deslocamentos de qualquer natureza, na modalidade CIF, correndo tal operação, única e exclusivamente por

conta, risco e responsabilidade da empresa vencedora da licitação, bem como qualquer outro encargo ou
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despesa, ainda que aqui não especificada, que possa incidir ou ser necessária à execução do objeto

licitação, não se admitindo, a qualquer títuio, acÍéscimo sobre o valor proposto;

5,5, o prazo de validade da proposta será de, no mÍnimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data

da sessão do Pregão. Se, na proposta não constar o prazo de validade, subentender-se-á o de 60 (Sessenta)

dias.

5.6. Deverão constar na proposta os dados da empresa, como razão social, cNPl, endereço

completo, número de telefone, Correio eletrônico e o nome do(s) responsável(is) por contatar com a Câmara

lvlunicipal de Viamão e por assinar o contrato.

5.7. Na etapa de lulgamento da Proposta, a emDresa vêncedora da disputa de lances dêverá

enviar a documentado disposta no item (6-12).

5.7.1. A planilha deverá ser instruída, se for o caso, com as necessárias notas explicaüvas que
permitam o perfeito entendimento de cada um dos valores que a compõe.

5.7.2. A planilha de custos é exemplificativa e não exaustiva, podendo cada licitante elaborar sua

própria planilha, desdê que nela constem todos os custos considêrados na composição dos preços.

5.7.3. O Pregoeiro poderá solicitar a memória de cálculo que demonstre os valores cotados nas

Planilhas de Custos enviadas.

5.8. Para fins de proposta final, o licitante que cotar o menor lance deverá adequar o valor cotado
de forma que o valor unitário apresente até 02 (duas) casas decimais. reapresentando a proposta,

acompanhada da planilha de custos e formacão de pr€cos, incluindo orcamento de esuipamentos
e uniformês, atualizada conforme o lance vêncedor.

5.8.1. O upload da proposta final, no pÍazo determinado, no site

!!{ô!.prcSêgo!.loebêlrsu!.esmúL Será de total responsabilidade do licitanie, o qual deverá se certificar de
que a proposta anexada seja visívêl e legível em sua integridade, em folha de tamanho A4, sem a necessidade
de qualquer ação do Pregoeiro que não seja abrir e imprimir o arquivo, sob pena de desclassiÍicação.

5.9. A proposta para contratação de serviços deverá ser orçada em valores vigentes à data do
último dissídio, acordo ou convenção coletiva da categoria profissional predominantê na execução do objeto
contratual ou, caso inexistente, à data base de reajuste salarial dessa categoria;

5.!0. O upload da proposta no site wnl ,.preoaoonlinebanrisu!-e.o_m-bj será de total
responsabilidade do licitante, o qual deverá se certificar de que a proposta anexada sêja visível e legível em
sua integridade, em folha de tamanho 44, sem a necessidade de qualquer ação do Prêgoeiro que não seja
abrir e imprimir o arquivo, sob pena de desclassificação.

6. DA

6.1. A partir do horário previsto terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, onde o Pregoeiro
verificará as propostas apresentadas, classificando aquelas que atendam ao Edital e desclassificando aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos.

6.2. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

/,,'r$$ictrP./ !r;X
/§.§.sor,,<ob r'
i"*'X t
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6.3. Os reprêsentantes de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar em
campo próprio do sistema, quando do envio da proposta inicial, que as respectivas empresas se enquadram
nessa(s) categoria(s).

6.3.1. A ausência da declaração, naquele momento, signlficará a desiíência da microempresa ou
empresa de pequeno porte de utilizar-se das prerrogativas a êlas concedidas pela Lei Complementar Federal
na 123/2006.

6.4. Aberta etapa competitiva, os i-epresentantes dos licitantes deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu recêbimento e respectivo hôrário de seu registro e valor.

6.4.1. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante de inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta

de menor preço, observada a redução mínima admitida entre os lances de R$ 10,00 (dez reais).

6.6. O licitante poderá oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e somente poderá

oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e Íegistrado no sistema em primeiro lugar.

6.8. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em têmpo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identiflcação do detentor do lance.

6.9. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico

permanecer acessÍvel aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

6.9.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do PÍegão

será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos licitantes. Na ocorrência de desconexão

por período superior a 1 (uma) hora a sessão do Pregão será suspensa, voltando a correr às 13h do dia útil

subsequente.

6.10. O pregoeiro encerrará a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de fechamento

iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de até 30 (trinta) minutos, findo o qual será encerrada

a recepção de lances.

6.11, Encerrada a etapa de lances, será realizada negociação, por meio do sistema, com o

proponente do lance de menor valor, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.11.1. Iniciada a negociação pelo Pregoeiro, o licitante terá 05 (cinco) minutos para se manifestar.

Decorrido o prazo sem manifestação, o Pregoeiro encerrará a negociaÇo e poderá reabri-la, por uma única

vez, por igual período, mediante pedido justificado.

6.12. Concluída a etapa de lances ou a negociação, quando houver, será abefto prãzo, eldgllig
do preooeiro, para a cME!ÉêJclllcCaEl rcalizar o uploadno sistema da:

a) proposta Final atualizada iAnexo I1I);
b) Planilha de Custos e Formaçãô dê preçcs (Al]€xo
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6.12.1 A planilha de custôs e formação de preços deve contemplaÍ os insumos, materiais e/ou
equipamentos mínimos necessários para a execução dos serviços descritos no Termo de Referência, Anexo I
deste edital.

6.72.2 Errcs no preenchimento da Planilha são motivos suficientes para a desclassiflcação da
proposta, EXCETO se a Planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoraÇão do preço ofertado e,

desde que, se comprove que este é suficiente para arcar com todos os custos da contÍatação.

6.12.3. A proposta e a Planilha de Custos e Formação de Preço deverão atender a todos os
requisitos exigidos no 50 item deste Edital, obrigatoriamente igual ou inferior ao preço orçado pela

AdministraÉo (Anexo XUI), sob p€na de inaceitabilidade da proposta e consequente desclassificação da
empresa.

6.12.4. No caso de a proposta não ser aceita, o Pregoeiro convocará a próxima empresa conforme
a ordem de classiÍicação da etapa de lances.

6.13. Satiíeito o atendimento das exigências fixadas neste Instrumento e inêxistindo manifestação
recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pela autoridade superior.

6.14. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno pote, conforme a Lei Complementar no 72312006.

6.14.1. Entende-se por empate quando as propostas apres€ntadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 57o (cinco por cento) superiores à proposta melhor
classificada. O Sistema informará às empresas que se enquadrarem no subitem 6.14.

6.14.2. Não ocorrerá o empate se a proposta melhor classificada já for de microempresa ou de
empresa de pequeno porte.

6.14.3. Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno pofte melhor classificada
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que
será adjudicado em seu favor o objeto licitado. A proposta deverá ser apresentada no prazo máximo de 5
(cinco) minutos a partir da solicitação do Pregoeiro, sob pena de preclusão.

6.14-4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 6.14.1, será realizado sorteio eletrônico
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.14.5. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o
item 6,14.3, serão convocadas as rêmanescentes que porventurâ se ênquadrem na hipótese do item 6.14.1,
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

. 6.t4.6. Ao final da etapa de lances, se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, por
não atender às exigências deste Edital, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na oidàm
de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação. Caso necessário, esse
procedimento será sucessivamente repêtido, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Édital.

6.14-7. Caso não ocorra, por parte do licitante, o envio da proposta final de preços no tempo
determinado pelo Pregoeiro, o licitante estará desclassificado, sendo convocados pelo Pregoeiro os demais
licitantes para negociaÉo, na ordem de classificação determinada pelo sistema eletrônico, sendo esse
procedimento sucessivamênte repetido, até que ocorra, por parte da licitante classificada, o correto envio da
proposta final e que esta atenda ao Edital
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7.1. Serão desclassificadas as propostas que contiverem opções alternativas, que divergirem dos
termos deste edital, que forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas, que ap-resentem
valor tido como flagrantemente superior ao praticâdo em condições normais pelo lvlercado ou manif;stamente
inexequíveis, ou ainda que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente.

7.2. Serão desconsideradas. para efeito de iulqamento. vantaoens não pedidas neste Edital.

T.3 Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso de necessidade de
esclarecimentos complementares, o Pregoeiro poderá requisitar diligências, na forma do § 30 do artigo 43 da
Lei 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os
seguintes procedimentos:

a) questionamentos junto à proponente para a apresentação de iustificativas e comprovações em
relação aos custos corn indícios de inexequibilidade;

b) consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similâres;

c) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

, d) verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a Administração pública ou
com Orgão ou Instituição privada;

e) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de
suprimentos, supermercados e fabricantes;

0 verificação de notas flscais dos produtos adquiridos pela proponente;

g) estudos setoriais;

h) consultas às Secretarias da Fazenda Federal, Estadual ou Municipal;

i) análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis de que a
proponente disponha para a prestação dos serviços;

j) demais verificações que porvêntura se fizerem necessárias.

7.4. A adjudicação será feita à empresa que apresentar a proposta com o MENOR PREçO GLOBAL
MENSAL, sendo considerada a vencedora do certame.

7.5. Em caso de divergência entre valores numerais e valores por extenso, prevalecerão estes
últimos, entre unitários e totars, os primeiros.

7.6. Em caso de divergência entrê informações contidas em documentação impÍessa e na proposta
especÍfica, prevalecerão as da proposta.

7.7. Em caso de divergência entre informações contidas nos documentos exigidos pelo Edital e em
outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as primeiras.

HAAILITACÀO
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8.1. Para fins de habilitação, o licitante declarado vencedor deverá encaminhar os documentos a

seguir relacionadosl, no prazo estipulado pelo Pregoeiro, via sistema êletrônico, sendo necêssária a entreoa
física destes documêntos no orazo dê até 3 (três) dias úteis no Setor de Compras e LicitaçÕes.

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, com atividade compatível com a

descrita como objeto deste Edital;

b) ato constitutivo, estatuto ou contratô social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado, ainda, de documentos de eleição de
seus administÍadores; e registro comercial, no caso de empresa individual;

c) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), fornecido pela Caixa
Econômica Federal;

d) prova de regularidade quanto aos tributos federais, abrangendo inclusivê os relativos à seguridade social,
e à dívida ativa da União, emitida pelo lvlinistério da Fazenda;

e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede do licitante, contemplando todos os tributos
de competência da esfera;

f) prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante. contemplando todos os tributos de
competência da eíera;

g) Certidão Nêgativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei L2.440120LL)I

h) cetidão negativa de falência, expedida peio distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão
não superior a 60 (sessenta) dias anteriores da data prevista para a abertura da sessão;

i) prova de inscrição no Gdastío de Contribuintes 14unicipais, rêlativo à sede do licitante, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

j) 01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado que
comprove que o licitante tenha prestado ou preste serviços da mesma natureza (similaridade), com bom
desempenho, e, compatilvel com o objeto desta licitação por, pelo menos, 1 (um) ano. O referido atestado de
capacidade tecnica deverá conter a razão social de ambas as empresas (contratante e contratada), assim como
o endereço e telefone da pessoa responsável por sua expedição;

j.1. O atestado poderá ser objeto de diligência, a qualquer momento, por paÍte do pregoeiro e sua
equipe de apoio, junto à pessoa jurídica que o fomeceu, inclusive com a solicitação da comprovação mediante
cópias autenticadas dos contratos que lhe deram ôrigem e visita às pessoas jurÍdicas que os expediram e os
respectivos locais onde os serviços foram ou estão sendo executados.

k) declaração, em papeltimbrado do licitãntê, firmada por pessoa legalmênte habilitada, bem como o número
da identidade e do CPF, de que o licitante está cumprindo com a exigência contida no inciso V do aÍt. 27 da Lei
Federal no 8.666/93, no que diz respeito ao trabalho noturno, periqoso ou insalubre pâra menoÍes de dezoito
anos, e ainda, ao trabalho de menor entre quatorze e dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz (Modelo
no Anexo VI);

l) declaração, em papel timbrado do licitante, firmado por pessoa legalmente habilitada, da inexistência, no
quadro da empresa, de sócios ou empregados com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por
afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro da
câmara Municipal de Viamão, nos cargos de direção e chefla ou exercentes de função gratificada de mesma
natureza, bem como de seus Vereadores (Modelo no Anexo VII);

r Além da documentação de habilitação, o vencedor poderá enviar comprovação dos dados bancários para cadastro junto
à Tesourâria desta Câmara Nlunicipal. (ex: cópia de um cheque, do cartão do banco ou do cabeçalho de extrato ban;ário)
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m) declaração, em papel timbrado do licitante, firmado por pessoa legalmente habilitada, da inexistência, no
quadro da empresa, entre seus empregados colocados à disposição da Câmara Municipal de Viamão, da situaçâo
do item 4.7. (Modelo no Anexo VIII).

n) declaração da inexistência de fato impeditivo da habilitação (Anexo IX)l

o) comprovação de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo de 10o/o (dez por cento) do valor total
da contratação;

p) declaração da proponente de que não pesa contra si declaração de inidoneidade expedida por órgão da
administração pública de qualquer eíera, caso não conste no Certificado de Fornecer do Estado;

q) declaração, em papel timbrado do licitante, que possui quadros e equipamentos necessários para iniciar
os serviços no prazo máximo de 05 dias úteis contados do recebimento da ordem de serviço;

8.1.1. O prazo para envio dos documentos poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período,
mediante a solicitação do licitante e/ou por decisão do Pregoeiro, via chat eletrônico. O licitante é
responsável oela veracidade de toda documentacão oor ele encaminhada, conforme Termo de
Responsabilidade firmado por seu representante legal - requisito obrigatório para fim de credenciamento das
licitantes no portal "Pregão Online Banrisul" e emissão da chave de acesso (senha) a tal sistema eletrônico.

8.1.2. Somente será aceito pedido de prorrogação quando este for efetuado no curso do prazo
original.

8.1.3- As certidões mêncionadas nas alÍneas "c" a "g" poderão ser substituídas pelo cadastro da
Central de Licitações do Estado do Rio Grande do Sul- CELIC, para participar de licitações com objeto similar
ao deste certame - maiores informações em ww\,y.celic.rs.gov.br (Cadastro de Fornecedores). Neste caso, o
licitante que comprovar seu cadastramento junto à CELIC, deverá apresentar o Certificado de Fornecedor e
o Anexo respectivo, sendo que, havendo certidões vencidas na data da apresentação, elas deverão ser
apresentadas com a data de validade atualizada juntamente com o cadastro.

8.2. No julgamento das cetidões referentes à regularidade fiscal (item 8.1.1, alíneas "c" a "9")
apresentadas pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte, serão observadas as disposições da LC

no !23106, em especial seus aÍts. 42 e 43.

8.2.1. Em havendo alguma redrição quanto às certidões mencionadas, será assegurado à
micÍoempresa ou empresa de pequeno pofte o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a
critério da Administração, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
o vencedor do certame, para a apresentação de nova documentação, sem restrições.

8.2.2. Não terá direito ao prazo previsto no item anterior a microempresa ou empresa de pequeno
porte que tênha deixado de apresentar algum dos documentos relativos à regularidade fiscal.

8.3. A não regularização desta documentação no prazo constante do subitêm 8.1, implicará a
decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Pregão, sendo
facultado à Gmara Municipal de Viamão convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classiflcação,
para a assinatura do contrato ou revogar a licitaÇão,

8.4. Os documentos referidos nos itens 8.1 poderão ser apresentados no original ou por qualquer
processo de cópia autenticada por caftório competente ou por servidor da Câmara Municipal de Viamão.

8.5- No caso de autenticação por servidor desta Câmara, os licitantes deverão apresentar a
documentação exigida para habilitação no Sêtor dê Compras e Licitações.

+
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8.6. Não serão autenticadas as certidões emitidas pela Internet, tendo em vista que a veracidade
delas é vêrificada de forma online.

8.7. O descumprimento ao regramento pertinente à fase de habilitação redundará na inabilitaÉo da

licitante vencedora da disputa de preços, com a consequente convocação da segunda colocada, e assim

sucessivamente, para uma rodada de negociação, conforme o disposto no item 6.11 do edital.

9.1. Ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção
de interpor recurso, por um período de 20 (vinte) minutos com registro no sistema da síntese das suas
razões, no que lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação dos memoriais do recurso,
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias,
que começarão a correr do término do prazo do recorrente.

9.1-1. Os recursos serão interpostos por escrito e encaminhados por meio eletrônico, via internet,
sítio eletrônico de realização do pregão, até às 19 horas do último dia do prazo do subitem anterioí.

9.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de
recurso.

9.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

9.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Presidente da
Câmara Municipal de Viamão adjudicará o objeto desta Licitação ao vencedor e homologará o procedimento.

9.5. Os recursos interpostos fora de prazo serão recebidos como mero exercício do direito de
petição.

10.1. A dêspesa deste objeto =rá deduzida do saído da DOTAÇÃO 03, consignada à rubric;
3.3.90-39-.00000000 - Outros Serviços de Teíceiros - Pessoa lurídica, rubrica empenio 3.3.90.39.12000000
- LC}CAÇAO Di MAQUII\AS E EQUIPAN4ENTO§.

10.2. Homologado o certame, dentro do prazo de validade da proposta, a adjudicatária será
convocada para assinatura do contrato, a qual deverá assinar no prazo de 03 dias útejs contados da
convocação.

10.3. O pagamento será efetuado conforme condições estabelecidas no Contrato.

10.4. O preço será reajustado conforme condições estabelecidas no Contrato.

11.1. A adjudicatária terá o prazo de 03 (dias) dias úteis contados da convocação para a assinatura
do contrato, podendo ser prorrogado por igual perícdo, mediante pedido justificado e aceito pela
Administração.

11.1.1. Aquele que, convocâdo dentro do prazo de validade de sua orooosta, não assinar o
contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na eiecução áo conirato,
compodar-sê de modo inidôneo, flzer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garanfldo o direlto à ampla
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defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até cinco
anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital, no contrato e das demais cominaÇões leqais.

11.2. No caso de não assinatura do Instrumento Contratual no prazo fixado neste Edital, será
aplicada, ainda, multa de 2yo (dois por cento) sobre o valor total da contratação.

11.3. A aplicação das penalidades previstas neste item não exime a adjudicatária da reparação dos
eventuais danos, perdas ou p§uízos que sua conduta venha causar à Câmara Municipal de Viamão.

ESTADO DO RIO GRANDE I)O SUL

CAMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO
Praça lúlio de Castilhos, s/ne - Centro - Viêmão/RS - Telefone: 3485 4921

11.4. Na aplicação destas sanções administrativas serão assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

11.5. No caso de aplicação de multa, a adjudicatária terá o prazo de dez dias para recolher a
importância arbitrada, conforme a infração, contados do recebimento da notificação.

11.5.1. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação Íinanceira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual,
podendo a Câmara Municipal dê Viamão efetuar as devidas compensações para quitação dos débitos.

12.1. A execução do Contrato será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliâção por parte
da Câmara de Viamão, através de representantes devidamente designados, sendo um titular e outro suplente,
a quem competirá comunicar as falhas poTventura constatadas na execução do objeto.

12.2. A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da Câmara Municipal
de Viamão.

12.3. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser
prontamente atendidas pela Contratada, sem qualquer ônus para a Câmara l4unicipal de Viâmão.

12.4. Qualquer fiscalização exercida pela Gmara Municipal, feita em seu exclusivo interesse, não
implica corresponsabilidade pela execução do contrato e não exime a Contratada de suas obrigações pela

flscalização ê perfeita êxecução do mesmo.

12.5. A fiscalização da Câmara, em especial, terá o dever de verificar a qualidade dos objetos a

serem entregues e dos serviços realizados, observando a garantia mínima estipulada, podendo exigir a sua
substituição quando este não atender os termos do que foi proposto e contratado, sem que assista à

Contratada qualquer indenização pelos custos daí decorrentes.

E13. DÂ

13.1. Decairá do direito de impugnação dos termos do Edital, perante a Câmara l4unicipal de

Viamão, aquele que não se manifestar até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertuÍa da sessão do Pregão.

13.2, Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteÍiores à data fixada para abeÍtura da sessão pública.

13.3. As solicitações mencionadas nos subitens 13.1 e 13.2 deverão ser encaminhadas via internet
para o correio eletrônico licitacao@camaraviamao.rs.gov.br.

13.4. Caberá ao Pregoêiro decidir sobre a petição no píazo de 24 (vinte ê quatro) horas.
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13.5. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos apresentados fora de prazo serão recebidos

como mero exercício do direito de petição.

13.6. Deverá constar, necessariamente, das impugnações e dos pedidos de esclarecimentos o CNPJ

ou CPF do Íequerente, sob pena serem desconsiderados.

14.1. Após a assinatura do contrato. a Câmam Municipal de Viamão emitirá a Ordem de Início
dos Serviço6, a qual estabelecerá que a CONTMTADA deverá dispor de todo aparelho técnico, equipe de
pessoal para iniciar os serviços, no prazo máximo de até 20 (vinte) dias úteis contados da emissão da

ordem,

15. DA EI{TREGA E DO I}O TTIATERIÂL:

15.1. DA ENTREGA:

15.1.1- Após a assinatura do Contrato, a empresa vencedora deverá providenciar a entrega dos
equipamentos em até 20 (vinte) dias.

15.1.2 - A entrega do(s) produto(s) será efetuada, de segunda a sexta-feira, no horário das
13h30min às 18h sob pena de, no caso de descumprimento, sofrer as sanções estabelecidas neste edital,

15.2 _ DO RECEBIMENTO

15.2.1 - No dia da entrega dos equipamentos, servidor responsável pelo Departamento de
Informática ê/ou Departamento de Compras realizará o recebimento provisório de todos os itens objeto da
licitação, comparando os produtos com as característica e quantidades descritas no edital.

15.2.2 - Em até 5 (cinco) dias, servidor responsável pelo Depadamento de lnformática realizará
minucioso exame dos produtos entregues, a fim de dirimir quaisquer dúvidas, à vista das características
exigidas neste Instrumento, bem como realizar os testes necessários para verificar o adequado funcionamento
dos prod utos.

15.2.3. Caso o objeto não corresponda ao exigido, a Contratada deverá providenciaÍ, io pÍazo
máximo de 10 (dez) dias, contados da solicitação pelo servidor, a sua substituição visando ao atendimento
das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas neste Edital.

15.2.4. Satiíeitas as condições de verificação do objeto, a Câmara emitirá Termo de Recebimento
Definitivo, dentro do prazo de 5 (cinco) dias a contar do final da veriflcação citada no item 16.2.2.

16.1. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

16.2. As normas disciplinadoras da Iicitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

6;»;
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isonomia, a finalidade, da legalidade, da vinculação ao instrumento convocatório e a segurança da
contratação.

16.3. E facultado ao Pregoeiro e à sua equipe de apoio:

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em
qualquer fase do Pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar
originariamente da proposta.

b) No julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade iurídica, mediante despacho fundamêntado,
registrado em ata e acessível a todos/ atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.

c) Convocar os Iicitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento
de suas propostas.

16.4. As proponentes intimadas para quaisquer esclarecimentos adicaonais deverão fazêlo no prazo
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

16.5. O licitante vencedor terá o prazo de 03 (três) dias úteis para assinatura de Contrato,
contados a partir da convocação, podendo o prazo ser prorrogado por igual período, se for devidamente
justificado e aceito pela Administração.

16.6. Durante toda a execução do Contrato, a adjudicatária se obriga a manter todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas nesta Licitação.

16.7. A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório somente poderá revogá-
lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para ,ustificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de qualquer pessoa/ mediante ato escrito e fundamentado,

16.8. Aplicam-se, no que couber, as disposiçôes contidas, em especial, nos aftigos 66, 67, 69, 77 ,

78,79,80,81, 87 e 88 da Lei Federal no 8.666/93.

16.9. São partes integrantes e indissociáveis deste Edital os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO II - [4odelo de Declaração de Conhecimento Pormenorizado;

ANEXO III - lYodelo de Proposta;

ANEXO IV - Minuta do Contrato.

ANEXO V - Planilha de Formação de Custo

ANEXO VI - Modelo de DeclaÍação - Art. 70, inciso »«IU, da CF;

ANEXo VII - l4odelo de Declaração - VÍnculo de parentesco;

ANEXO VIII - Modelo de Declaração - Antecedentês;

ANEXO IX - Modelo de Declaração - Fatos lmpeditivos;

ANEXO X - I4odelo de Declaração - Idoneidade

ANEXO XI - l4odelo de Declaracão -

,,DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS: SALVE VIDAS"

ll



f,§^",;'',.
7,"ç9 ',,ES'IADO DO RIO GRANDE DO SUL

CAMAftA MUNICXPAL DE VTAMÀO
Praça lúlio de Castilhos, s/ne - Centro Viamão/RS - Telefoner 3485'4921

16.10. Para asstnatura do contrato, a adjudicatária deverá apresentar, conforme cotado na sua

Planilha de Preços, prova do Fator Acidentário de Prevenção - FAP, impresso a partir de consulta no site do

Ministério da Previdência Social.

16.11. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro com auxílio da Procuradoria

da Câmara Municipal de Viamão.

16.12. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente
Foro da Comarca de Viamão - RS.

16.13. As comunicações efetuadas nesta sessão pública dar-se-ão através do sistema eletrônico,
sendo este meio hábil e formal para as decisões do pregoeiro e sua equipe de apoio.

16.14. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre os procedimentos dispostos no presente
Edital poderão sêr dirimidas pessoalmente no Setor de Compras e Licitações, nos horários de expediente -
segunda a sexta-feira, das 8:30 às 18:30, pelo telefone (51) 3485-4900 ou pelo e.mail
licitacao@camaraviamao.rs.oov.br.

16.15. As dúvidas de ordem operacional oriundas da utilização do Sistema Pregão Online Banrisul
deverão ser encaminhadas ao ente responsável pelo site/sistema, não cabendo à Câmara lulunicipal de Viamão
qualquer orientação instrutiva/operacaonal aos licitantes participantes desse certame.

Viamão, 08 de outubro de 2020.

EMLDO ANTONIO ALMEIDA ROGGIA

Vereador - Presidente

:*'* ,'
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ESTADO DO ItIO GRANDI] DO SI,IL

CAMARI{ P{ffNTfi§PAL §Ê VIAMÃO
Praça Júlio de Castilhos, s/ns - Cenrro Viamão/RS - Telefone: 3485-4921

DE REFERÊNCIA

1.1 Constitui objeto da presente liciiação a contratação de empresa especializada para prestâção
de serviço de LocAÇAo DE No IvtINlt\4O 22 (VINTE E DOIS) TERN4INAIS pC TOUCHSCREEN (SMART pC), novos,
primeiro uso, em perfeito estado de conservação e funcionamento, com serviço de mão de obra técnica para
manutenção corretiva e troca de equipamentos em caso de mau funcionamento no decorrêr do contrato, nas
condições especificadas neste Edital e seus anexos.

2.1. Os equipamentos são necessários pâra viabilizar as votações durante as sessões plenárias da
Câmara de forma eletrônica, agilizando e otimizado a realização dos trabalhos durante as sessões, além de
usufruir do sistema informatizado implementado que já possibilita a execução das votações nesse formato
mediante terminal eletrônico,

3.1. Os equipamentos indicados devem apresentar, os seguintes reouisitos mínimos:

a) Tela dê 8,9 polegadas: 1920 pixels x 1200 pixels (Full HD)

b) Capacidade oara 5 toques

c) Processâdor fntel Quad Core

d) Memória:

RAM:2Gb
EMMC: 32Gb

e) Sistema Operacional: Windows 10

f) Comunicação:

Wi-Fi 802.11 b/g/n
LAN R145

Bluetooth 4.0
g) Entradas:

1 l.4icro USD Slot
1 USB 3.0
3 USB 2.0 tipo A
1 Audio P2

1 RS232 (Serial)
1 HDMI

h) Alimentação:
Entrada: input AC100 - 240V AC, 50Hz a 60H2, 0,84 (Fonte externa)
Saída: 5V DC, 5A

i) Construção: plástico e metal

j) Peso; 6309

k) Dimensões aproximadas: 217mm x 60mm x 147,5mm (Largura, Altura,
Profundidade

Observação 1; Todos os materiais deverão apresentar adequado desempenho, não serão aceitos produtos sem
origem comprovada e não Iicenciados pelos órgãos competentes, Todo produto que, comprovadamente, não
apresentar resultados satisfatórios com o uso deverá ser imediatamente substituído pela contratada;

TERMINAIS PC
TOUCHSCREEN

(SMART PC)

,,DOE SANGUE, DOE óRGÃOS: SALVE VIDAS"
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ESTAI]O DO RiíJ GRANDE DO SUL

C.{MARA MUNICTPÀL DT VIAMAO
Praçâ Jú lio de Castilhos, s/ns - Centro - Via mâo/RS - Telefone: 3485 4921

Observação 2: Os equipamentos que necessitarem de alimentação elétrica, deverão ser fornecidos consldeÍando
a voltaqem de 220V do município de Viamão/RS, bem como a compatibilidade com o tipo de entradas e saídas
disponíveis no Plenário da Câmara Municipal.

4.1.1 - Fica estabelecido, em conformidade com o aft. 40, X, da Lei no 8.666/93, bêm como
ao entendimento do Tribunal de Contas da União (Acórdão TCU 1.178i2008-P e 7.213120L5-2C) como PREÇO

GtOBAt [4ENSAL MÁXIMO aceitável de proposta, o valor de R$ 5.478,00 (cinco mil quatrocentos e setenta e oito
reais), apurado pelo Setor de Compras da Câmara Municipal de Viamão, com âuxilio do Setor de Tecnologia a

Informação, observadas as disposições do MANUAL DE ORIENTAçÂO PARA PREENCHIMENTO DA PLANILHA DE

CUSTO FORMAÇÃO DE PREÇOS, constante do Anexo III da Instrução Normativa no 5 de 26 de maio e 2O!7 , nos
termos da memória de cálculo, incluÍCo o valor de uniformes e materiais nas quantidades descritas neste Anexo
1 -Termo de Referência, constante do Edital.

4.1.2 - A apresentação de proposta superior ao preço de referência estabelecido sujeita-se

à análise do Pregoeiro.

5.1. A CONTMTADA obriga-se a:

Fornecer os equipanrentos devendo os rnesmos serem novos/ sem uso anterior/de primeiro uso, em bom
estado de conservação e funcionãmentf,.

Prestar garantia de perfeito funcionamento e qualidade dos equipamentos, pelo período de locação,
disponibilizando, mão-de-obra habilitada a manter os equipamentos máquinas em pefeito estado de
funcionamento.

Prestar manutenção corretiva no local do equipamento, reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas
expênsas, no total ou em parte, as peças, componentes e acessórios que apresentarem problemas por
desgaste de uso, assim como nos casos em que se verificarêm vícios, defeitos e/ou incorreções resultantes
do uso no período de vigência dc/ contraio.

Prestar atendimento local às solicitaçôes de assistência técnice ê/ou substituição de equipamento, no
perÍodo máximo de 24 (vinte e quatro) hcras após o chamado. Éste prazo será contado em dias úteis.

Possuir equipamento reserva para substituição imediata ern caso de falha de algum dos equipamentos
que necessite sua retimda do local ou que itnpossibilite sêu uso em prazo superior à 24 (vinte e quatro)
horas;

Substituir o equipamento por um novo (cont as mesmas especificações) caso apresente problemas
funcionais que acarÍetem necessidade de assistência técnica condante, que venha a dificultar o
desen'/olvimênto do trabalho interno da contratante;

Entregar os equipamentos nos dias e horárics indicados pela Contratante.

ái;;;;..
{",,.,rrf§r

b)

a)

c)

d)

e)

s)

TTE M MODULO QUANTIDADE

valor dê locação
unitário

Valor de Referência
(R$)

valor de locação
total mensal

Valor de Referência
(R$)

valor de locação
total anual

Valor de Referência

1n$)

01

Terminais PC
Touchscreen

(SmaÉ PC)

22 UNIDADES R$ 249,00 R$ 5.478,00 R$ 6s.736,00

"DoE SANGUE, ooe óneÃos: sALVE vtDAs'
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ESTAI)O DO RtrO GRANDE DO SIJL

CÂMÁR.& MUruXC§PAL D§ VI,&MAO
Praça Júlio de Castilhos/ s/ns - Centrc - Viamão/RS Telêfone: 3485-4921

h) Responsabilizar-se por todo e qualquer iransportê para instalação ou remoção de equipamentos sempre
que solicitado pela CONTMTANTE, sem ônus adicional e no prazo estabelecidô neste Contrato.

i) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Aciministração ou a terceiros, decorrêntes de sua culpa
ou dolo na execução do objeto licitado.

j) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, rêsultantes da
execuÇão do contrato.

k) Manter durante toda a vigência do contrato, em conformidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificaçãc exigidas por lei e no Edital do Pregão Presencial 001/2019.

l) lvlanter sempre atualizado canal de comunicação entre os gestores do Contrato, para que sejam realizados
os chamados técnicos e esclarecimentos necessários.

m) Retirar, ao término do contrato, os equipamenios das dependências da Câmara tlunicipal de Viamão, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias Úteis a partir do recebimento da conlunicação Íormal da CONTMTANTE,
podendo esse prazo ser prorrogado a critério da Administração.

n) Entregar os equipamentos no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos da assinatura deste, sendo que
os efeitos financeiros ocorrerão a paftir da data certificada pelo gestor do contrato acerca do pleno
funcionamento de cada equipamento.

o) Garantir que o Equipamento fornecido à CONTMTANTE, por objeto deste Contrato, possua softwares
revêstidos das licenças de uso necessárias para a utilização da CONTMTANTE;

p) Caso se veriflque a necessidade de atendimento lccal cjo técnico, será realizada a solução do problema da
seguinte forma:

r. manutênção e suporte do software, incluindo o diagnóstico e confiquração de softwares
(Windows e lnternet) e também detecção e auxílio na remoção de vírus;

n. manutenção e suporte do hardware, incluindo diagnóstico de defeito de hardwares (HD,

memória, processador, placa de rede; inodem, etc), bem como a manutenção física dos
equipamentos incluindo i'eparo on-site e troca de peças.

rll. Não estão cobertos pela manutenção do equipamento softwares e periféricos que tenham sido
adquiridos no mercado e incorporados ao equipamento, bem como aspectos relacionados à rede

corporativa (LAN) de propriedade da CONTRATANTE.

N. Para garantir a inviolabilidade dos equipamentos, os mesmos deverão possuir proteção por meio

de chave ou selo de segurança, impedindo o acesso ao interior do gabinete dos equipamentos.

6.1. Nas dependências da CÂMAM MUNICIPAL DE VIAMÃO, situados na Praça lúlio de Castilhos,

s/n, Centro do l4unicípio de Viamão/RS.

7.1. A duração do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura,
podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, até o limite máximo legal de
60 (sessenta) meses.

,,DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS: SALVE VIDAS"
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Praça Júlio de Castilhos, s/ne - Centro -Viamão/RS Telefone: 3485-4921

À

Câmara Municipal de Viamão"

DECLARO, para os devidos fins, a ciência pormenorizada dos locais de prestação de serviços

de limpeza e conservação nas dependências da Câmara lvlunicipal de Viamâo, situada no município de Viamão na

Praça JÚlio de Castilhos, s/no - Cenúo, apresentando a proposta levando em consideração a estrutura física,

incluindo número, dimensões e disposição de entradas e saídas de eletricidade, rede de Internet e demais no

Plenário, com as quais os equipamentos deverão ser plenamente compatíveis.

[CIDADE E DATA]

Sócio-Gerente
EMPRESA - CNPJ

cÂMARA MUNrespAL BÊ vrÂMÃo

(TIMBRE DA EMPRESA)

"DoE SANGUE, ooE óRcÃos: sALVE vlDAS,,
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ESTADO DO ITIO GRANDE DO SUL

CAMARA MUN:{CTPAL D§ VIAMAO
praça Júlio de Castilhos, s/nq - Ceniro - Via mão/RS - Telefone: 3485-4921

(TIMtsRE DA EI4PRESA)

Câmara lvlunicipal de Viamão

Pregão Eletr'ônico no 03/2020

Constitui objeto da presente propoía a prêstação de serviço de LOCAÇÃO DE NO MÍNIMO 22 (VINTE E DOIS)
TERMINAIS PC ÍOUCHSCREEN (SI4ART PC), novos, primeiro uso, em pefeito estado de conservação e
funcionamento, com serviço de mão de obra técnica para manutenção corretivâ e troca de equipamentos em
caso de mau funcionamento no decorrer do contraio, nas condições especificadas neste Edital e seus anexos.

No preço ofertado, estão incluídos todos os encargos côm frete, entrega, complementações, inclusive
obrigaçôes sociais, obrigações trabalhistas (inclusive dissídios coletivos, sentenças normativas, acordos e
convenções coletivas de trabalho vigentes), previdenciárjas (inclusive relativos a acidentes de trabalho), fiscais,
comerciais ou de qualquer natureza, vales transporte e refeição, não se admitindo, a qualquer título, acréscimo
sobre o valor proposto.

a) Tela de _ polegadas:

] o; capacioaoe para 

- 
toques

c) Processadôr

I d) Memória:

RAM:_
E[4I4C: 

-
e) Sistema Operacional:

r As êmpresas participantes podem optar por entregar suas propostas em modêlo/formatação própria, no entanto,
devêm tomar o cuidado de fazeí constar todas as informações constantes deste modelo, sob pena de
desclassiflcaÉo.

ITEM MóDUto QUANTIDADE

Valor de locação
unitário

(R$)

Vâlor de locação
totâl mensal

(R$)

Valor de locação
total anual

(R$)

01

Terminais PC

Touchscreen

(SmaÉ PC)

22 UNIDADES

"DOE SANGUE, DOE ORGAOS: SALVE VIDAS"
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

:," üCAMÂRA MUNICIPAL D§ VIAMAO
Praça Júllo de castilhos, s/ne - Centro -Viamão/RS - Telefone: 3485-4921

Observação 1: Todos os materiais deverão apresentar adequado desempenho, não serão aceitos produtos sem
origem comprovada ê não licenciados pelos órgãos competentes. Todo produto que, compÍovadamente, não
apresentar resultados satisfatórios com o uso deverá ser imediatamente substituído pela contratada;

observação 2: Os equipamentos que necessitarem de alimentação elétrica, deverão ser fornecidos considerando
a voltaoem de 22OV do município de Viamão/RS, bem como a compatibilidade com o tipo de entradas e saídas
disponíveis no Plenário da câmara Municipal.

Tendo em vista a firme e irretratável intenção de contratação com a Câmara l.4unicipal de Viamão, declaramos:

1) que o encaminhamento da proposta pressupõe adesão, pleno conhecimênto e atendimento às exigências
de habilitação e das especificações técnicas previstas neste edital;

2) que atendemos todas as exigências e prescrições editalícias e contratuais.

5. VALIOADE DÀ PROPOSÍÂ

Esta proposta terá validade de _ (_) dias.

TERMINAIS PC
TOUCHSCREEN

(SMART PC)

Nome:

Cargo:

Telefone:

E-mail:

.,DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS: SALVE VIDAS"
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ES]'ADO DO RIO GRANDE DO SUL

cÂMARA nduxrcrPAL DE vIÀMÃo
Praça lúlio de castilhos, s/ns - Centro - viamão/RS - Telefone: 3485-4921

Razão Social:

CNP]:

Endereço:

Nome do contato:

Telefone:

E-mail:

Dados bancários para pagamento:

ICIDADE E DAÍA]

Nome e Cargo do Responsável pela Empresa

.DoE SANGUE, DOE ORCÃOS: SALVE VIDAS,,



ES-IADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂTMARA MtrNIegPAL §§ VIÀM&§
Praça Júlio de Castilhos, s,/ns - Centro - Viamão/RS - Telefone: 3485-4921

CONTRATANTE:

CONTRATADAT

cÂMaM l4ut'llopel DE VIAMÃO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPI sob

o no 00.550.694/0001-30, com sede na Praça Júlio de Castilhos s/no, Bairro Centro -
Viamão/RS, adiante denominado simplesmente CONTMTANTE, nêste ato representado
por seu vereador Presidente, Sr. EMLDO ANTÔNIo ALMEIDA RoGGIA.

rc«XXx»«XXX»o«»C(, inscrita no CNPJ/lvlF sob o no XXXX»OCX/XXXX-)«, com sede

em Xxx»oo«xx(»«, Bairro Xx»oo«X»oo«x, rxxxxx/xx, adiante denominada
simplesmente Contratada, neste ato representada por seu X»O«»ooOO«)«, Sr(a).
rccoffÉoocoo«xxrc(}co«x.

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e Íinalidade na consecução do
objeto contratado descrito abaixo, mediante Licitação, na modalidade de "Pregão", na forma eletrônica, tipo
menor preço, sob o n" 0U2020 nos termos da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, da Resolução de
lvlesa no 04 de 2019, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e, subsidiariamente, da Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, demais legislações pertinentes e, ainda, pelas cláusulas a seguir
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

1,1. Constitui objeto do presente contrato prestação de serviço de LOCAÇÃO DE NO MÍNIMO 22
(VINTE E DOIS) TERMINAIS PC TOUCHSCREEN (SMART PC), novos, primeiro uso, em perfeito estado de
conserva$o e funcionamento, com serviço de mão de obra técnica para manutençãô corretiva e troca de
equipamentos em caso de mau funcionamento no decorrer do contrato, conforme condições e especiflcaçôes
do Edital do Pregão Presencial 001/2019 e seus anexos.

2.1. A duração do Contrato será de i2 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, até o limite máximo
legal de 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do art. 57 da Lei Federal no 8.656, de 21 de junho de 1993.

2.2. Após a assinatura do contrato, a Câmara Municipal de Viamão emitirá a Ordem de Início
dos Serviços, a qual estabelecerá que a CONTMTADA deverá dispor de todo aparelho técnico para iniciar os
serviços, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da emissão da ordem.

2.3. Os pagamentos pelos serviços prestados serão efetuados conforme determina a cláusula
sétima e serão realizados somente após o inkio dos serviços.

a) Tela de _
b) Capacidade

c) Processador

d) Memória:

polegadas:

Dara _ toques

,,DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS: SALVE VIDAS"
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ESTADO DO RiO GRANDE DO SUL

cÂman*. fuãLFrur{:rpAL or v:nrqÃo
Praçâ lúllo de Castilhcr, 5/nq' ,:entro - Viamão1RS - Telefoner 3485-4921

EMIYC: _
e) Sistema Operacicnal:

i) Comunicação:

Wi-Fi __ b/g/n
LAN 

-
Eluetooth

g) Entradas;

h) AlimentaÉo:

i) Construção:

Dimensões Profundidade

Observação 1: Todos os materiais deverão apresentar adequado desempenho, não serão aceitos produtos sem
origem comprovada e não licenciados pelos órgãos competentes. Todo produto que, comprovadamente, não
apresentar resultados satisÍatórios com o uso deverá ser imediatamente substituído pela contratada;

Obseryação 2: Os equipamentos que necessitarem de aljmentação eletrica, deverão serfornecidos considerando
a voltaoem de 220V do município de Viamão/RS, bem como a cornpatibilidade com o tipo de entradas e saídas
disponíveis no Plenário da Câmara Municipal.

4.1. A CONTMTADA otrriga-se a:

a) Fornecêr os equipamentos devendo os mesmos serem novos, sem uso anterior/de primeiro uso, em bom
estado de conservação e funcionamento,

b) Prestar garantia de perfeito funcionamento e qualidade dos equipamentos, pelo período de locação,
disponibilizando, mão-de-obra habilitada a manter os equipamentos máquinas em perfeito estado de
funcionamento.

Prestar manutenção corretiva no local do equipamento, reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas
expensas/ no total ou em parte, as peçês, componentes e acessórios que apresentarem problemas por
desgaste de uso, assim como nos casos em que se verificarem ví'aios, defeitos e/ou incorreções resultantes
do uso no perícdo de vigência do contrato.

Prestar atendjmento local às solicitações de assistência técnlca e/ou substituição de equipamento, no
período máximo de 24 (vinte ê quatro) hcras após o chamado. Este prazo será contado em dias úteis.

c)

d)

TERMINAIS PC
TOUCHSCREEN

(SMART PC)

"DoE SANGUE, DoE oRcÃos: SALVE vrDAS"
t.l

Entrada:
Saída:

j) Peso:



ESTADO DO I{IO GRANDE DO SUL

e)

h)

k)

i)

revestidos das licenças de uso necessárias para a utilização da CONTMTANTE;

p) Caso se verifique a necessidade de atendimento local do técnico, será realizada a solução do problema da
sequinte forma:

i. manutenção e supofte do software, incluindo o diagnóstico e configuração de softwares
(Windows e lnternet) e também detecção e auxílio na remoção de vírus;

ii. manutenção e supoÍte do hardware, incluindo diagnóstico de defeiio de hardwares (HD,
memória, processador, placa de reCe; modem, etc), bem como a manutenção física dos
equiparnentos incluindo reparo on-site e troca de peças.

iii. Não estão cobertos pela manutenção do equipamento softwares e periféricos que tenham sido
adquiridos no mercado e incorporadcs ao equipamento, bem como aspectos relacionados à rede
corporativa (LAN) de prcpriedade da COI'ITMTANTE.

iv. Para garantir a inviolabilidade dos equipamentos, os mesmos deverão possuir proteÇão por meio
de chave ou selo de segurança, impedindo o acesso ao interior do gabinete dos equipamentos.

5,1. A. CAMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO obriga-se a:

m)

n)

o)

CAMARA MUNICIPAL DE YIAMAO
Praça .lúlio de Castilhos, s/ne - Centro - Viamão/RS - Telefone: 3485-4921

e) Possuir equipamento reserva para substituição imediata em caso de falha de algum dos equipamentos
que necessite sua retirada do local ou que impossibilite seu uso em prazo superior à 24 (vinte e quatro)

horas;

Substituir o equipâmento por um novo (com as mesmas especificações) caso apresente problemas

funcionais que acarretem necessidade de assistência técnica constante, que venha a dificultaí o
desenvolvimento do trabalho interno da contratante;

Entregar os equipamentos nos dias e horários indicados pela Contratante.

Responsabilizar-se por todo e qualquer transporte para instalação ou remoção de equipamentos sempre
que solicitado pela CONTMTANTE, sem ônus adicional e no prazo estabelecidô neste Contrato.

Responsabilizar-se por quaisquer Canos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do objeto licitado.

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da
execução do contrato.

Manter durante toda a vigência do contrato, em conformidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e no Edital do Pregão Presencial 001/2019.

Manter sempre atualizado canal dê comunicação entre os gestores do Contrato, para que sejam realizados
os chamados técnicos e esclarecimentos necessários.

Retirar, ao término do contrato, os equipamentos das dependências da Câmara l4unicipal de Viamão, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a partir do recebimento da comunicação formal da CONTMTANTE,
podendo esse prazo ser prorrogado a criiério da Adminisiração.

Entregar os equipamentos no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos da assinatura deste, sendo que
os efeitos financeiros ocorrerão a partir da data éertificada pelo gestor do contrato acerca do pleno
funcionamentc de cada equipamento.

Garantir quê o Equipamento fornecido à CONTMTANTE, por objeto deste Contrato, possua softwares

.,DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS: SALVE VIDAS"
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ESTAI]O DO RIO TTRANDE DO SL]L

CAMARÁ i*[,'NTÇIPAL DE VIAMÃO
Praça Júl o de Castilhos, s/ne - Ccntro - Viamão/RS Tetefonê: 3485-4921

a) cumprir com os prâzos de pôgamentc do valor contratâdo, desde que cumpridas as obrigações
elencadas, após a comprovação da estrita cbsei-'/ância do disposto nas CúUSULAS VI e VII, da regularidade
documental e da satisfatória execuçãc dos serviçcs atestada pelo Fiscal do contrato;

b) oferecer as condições necêssáíias para a execução dos trabalhos;

c) acompanhar, fiscalizar, zelaÍ pela boa qualidade do serviço, receber, conferir e avaliar os serviços
prestados pela CONTRATADA, apurar e solucionar queixas e reclamações dos usuários através de Fiscal/Gestor
designado por esta Câmara que providenciar chemado junto à contratada para manutenção de harware e/ou
software quando necessáno.

d) Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer anormalidade apresentada no
funcionamento dos equipamentos, inteÍrompendo seu usc sÉ assim for recomendado.

6.1. A OÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO pagará a CONTMTADA, petos serviços prestados,
mediante apresentação das notas fiscais e dos respectivos documentos comprobatórios, o valor total mensal de

senCo:

6.2. No preço estão incluídos todos os encargos com frete, entrega, complementações, inclusive
obrigações sociais, obrigações trabalhistas (inclusive dissídios coletivos, sentenças normativas, acordos e
convenções coletivas de trabalho vigentes), prcvidenciárias (inclusive relativos a acidentes de tÍabalho), flscais,
comerciais ou de qualquer natureza. vales transpoÍte e refeição, não se admitindo, a qualquer tÍtulo, acréscimo
sobre o valor proposto.

6.3. A quantidade de equipamentos contratada será de 22 (vinte e duas) unidades, podendo ser alterada
conformê os limites do atigo 65, inciso II, § 1o, cia Lei 8.666/93 e suas alteràções.

R$

7.1. 10-1. A despesa dêste objeto será deduzida dc) saldo dá DOTASO 08, consignâda à rubrica
3-3.90.39.00000000 * Outíos Seíviços de Tercerros - Pessoà lurídica, rubrica empenhô 3.3.90.39.12000000
_ LOCAÇÃO DE MAQUINAS E ÊQUTPA''1ENÍOS.

7.2. Notâs fiscais eletrônicas, acompanhadas dos documentos elencados no ITEM 4.2, deverào
ser enviadas no 10 dia útil subsequente ao mês da prestação dos serviçôs, para o correio eletrônico
contratos@camaraviamao.rs.gov.br.

7.3, O pagamento mensal dos serviços prestados será realizado até o 50 (quinto) dia útil do
mês subsequente ao vencido, após a conferência da efetiva e satisfatória prestação do serviço e dos quantitativos

ITEM MODULO QUANTIDADE

Vãlor de locação
unitário

(R$)

Valor de locação
total mensàl

(R$)

Valor de locação
total anual

(R$)

01

Terminais PC
Touchscreen

(Smart PC)

22 UNIDADES

,,DOÊ SANGUE, DOE ÓRGÃOS: SALVE VIDAS"
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E,SI'AI X] DO ItIO CRANI)F I)O SU I,

CÂMARA MUNICIPAL DE YIAMAO
Praça Júlio de Castilhos, s/ns - Centro - Viamão/RS - .l 

elefonei 3485-4921

apresentados, e desde que a contratada apresente, a cada mês, a fatura e os documentos indicados pelo Fiscal

do Contrato, relativos ao mês de competência da prestação dos seÍviços.

7.4. Na ocorrência de erros quanto ao preenchimento da Nota Fiscal/Fatura, somente será

efetuado o pagamento após feitas as correções, no prazo de ate 05 dias úteis.

8.1. Os preços dos serviços aqui contratados são fixos ê irreajustáveis durante os primeiros 12

(doze) meses da execução deste contrato.

8.2. Havendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, deverá ser observado o
estabelecido nos artigos 58 e 65, da Lei 8.666/93.

8.3. Para os serviços prestados de forma contÍnua, o preço da presente avença será reajustado

anualmente, desde a data da assinatura do contrato, tomando-se por base a variação dô IGP-1.4 (lndice Geral

de Preços de Mercado), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV).

9.1. A relação civil existentê entre a CONTMTANTE e a CONTMTADA distancia-se do regime

trabalhista existente entre os empregados designados para a sua execução e a CONTMTADA, nos termos da

leqislação tÍabalhista e tributária, conforme determina o art. 71 da Lei 8.666/93.

9.1.1 Não cabe à Administração responsabilidade, solidária ou subsidiária, pelo

descumprimento, pela da CONTMTADA, dessas obrigações. A existência de fiscalização pelo Poder Público não

atrai responsabilidade pelas obrigações trabalhistas e fiscais pela CoNTMTANTE.

9,2 O empregado designado para a execução dos serviços terceirizados flcará suboÍdinado à
CONTPÁTADA, devendo cumprir suas ordens, dar-lhes satisfação dos serviços executados, ser por ela fiscalizado,
controlado e substiturdo quanrio das férias, licenças ou outros motivos.

9.3 O emprêgado designado pela CONTMTADA para a execução dos serviços terceirizados
contratados deverá prestar os serviços de acordo com suas especificações, observar as normas internas da
repartição e do serviço público municipal, tratar com urbanidade e polidez o público em geral e os servidores da
instituição.

9.4 O empregado designado para a execução dos seÍviços terceirizados contrãtados, sempre
que se deparar com situações ou fatos que prejudiquem ou venham a prejudicar a execução dos serviços, deverá
comunicar à Administração e dirigir-se à CONTMTADA para que os solucione com a Administração.

9.5 A AdminidracÉo, atÍavés do Fiscal do Contrâto, deverá comunicar à CONTMTADA,
situações ou fatos que prejudiquem ou venham a prejudicar a execução dos serviços, determinando as
providências que entenderem ser necessárias à sua solução, devendo a CONTRATADA, salvo motivo de força
maior, atender de imediato o determinado pela Administração, de modo a não comprometer ou prejudicar as
atividadês da repaitição.

9.6 A Conúatada é responsável pelos danos causados dlÍetamente à Administração ou a
terceiros, deconente de culpa ou doio do emprega0o por ela clesignado na execução do contrato.

9.7 A Administração nomeará um sdrvioor lotado em sua repartição, denominado Fiscal de
Contrato/ para acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações decorrentes do contrato, nos termos do
aft. 67 da Lei no 8.666/93.

"DOE SANGUÉ, DOE óRGÃOS: SAI..VE VIDAS"
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ESTADO DO RILT GRANDE DO SUL

CÂMAR.A â,-tutsICIpAL Ds t/IÀMÃ§
PraÇa Júlio de Cas'illh.s. s/nl Ce.tro - Viamâo/RS - Telefone: 3485 4921

9.8 O servidor, designado pêla AdminisiíaÇão para Fiscal do Contrato, terá livre acesso aos
locais de trabalho da mão-de-obra da contratade. Não terá nenhum poder de mando, de gerência ou de controle
sobre os empregados designados pela Contratadâ para ô execução dos serviços terceirizados contratados,
cabendo-lhê, no acompanhamento e na fiscaiizeçãc cjo contrâto, registrar as ocorrências relacionadas com sua
execução, comunicando à CONTMTÁDA as f,roviciências necessárias à sua regularização, as quais deverão ser
atendidas de imediato, salvo motivo de força nlaior.

9.9 A contratada exercêrá fi:icelização prrrmanente sobre os serviços por ela executados,
obietivando:

a) l4anter o elêvado paCrão de qualidade dos serviços prestados;

b) Proceder eventuãis substituiçôes de seus equipamentos por insuficiência de
desempenho, no prazo máximo de 24 (vinte e quatrô) horas;

9.10 Manter permanentes contatos com a fiscalização da Câmara de Vereadores, para a
solução dos problemas que eventualmente surgirem;

9.11 As providências que uitrapassarem a competência do Fiscal do Contrato deverão ser
comunicadas por este, em tempo hábil à Direção da Gmara Municipal de Viamão, para a adoção das medidas
necessárias à continuidade da execução do contrato. A flscalização da CONTMTANTE não permitirá que a
CONTRATADA execute tarefas em desacordo ccm as reqras preestabelecidas.

^ 9.12 A execução do Contrato será objeto dê acompanhamento, fiscalização e avaliação por
parte da CÂMAM MUNICIPAL DE VIAMÃO, através de fiscal de contrato devidamente designado, a quem
competirá comunicar as falhas porventuia constatadas na execução dos serviços e solicitar sua correção, nos
termos da Resolução no 25 de 16 de setembro de 2014.

9.13 A fiscalização será exercida no interesse da CÂMAM MUNICIPAL DE VIAMÃO.

9.14 Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Edital, deverão ser
prontamente atendidas pela CONTMTADA, sem oualquer ônus para a CÂMAM IYUNICIPAL DE vIANIÃo.

9.15 Qualquer fiscalizaÉo exercida pela CÂMeRe PIUI'lICtpeL DE VIAI4ÃO, feita em seu
exclusivo interesse, não implica corresponsabilidade pela prestação dos serviços e não exime a CONTMTADA de

suas obrigações pela fiscalização e perfeita execução do Contrato.

9.16 A fiscahzaçào da cÂlvtARA MUNICiPAL DE vlAMÀo, em especral, deverá verificar a
qualidade dos serviços prestados, podendo êxigir a substituição do profissional quando este não atender os
termos do que foi proposto e contratado, sem que assista à CONTMTADA qualquer indenização pelos custos
daídecorrentes.

D^S

11.1, A Contratada sujeita-se às seguintes penalidades, as quais poderão ser aplicadas na

forma do artigo 86 e seguintes da Lei 8.666/93 e especificações da ResoluÉo no 25 de 16 de setembro de 2014:

a) Pela recusa iniustificada nã assinâtura do contrato, o licitante vencedor sofrerá
multa de 1yo (um por cento) por dia de atrasc, sobre o valor máximo da contratação mensal, até o máximo de
200/o (vinte por cento) que, se atingido, acarretará a desclassificação e consequente convocação do segundo
colocado para fazê-lo nas mesmas condições do primeiro, sem prejuízo das demais sanções previstas na lei

8666/93.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUt-

cÂuanl MUNTcTPAL or vrnMÃo
Praça Júllo de Castilhos, sfns - Centro -Viamão/RS - Teiefone: 3485-4921

b) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, as quais

não sejam descumprimento de cláusula, não podendo ultrapassar um total de 02 (duas) para a mesma

irregularidade;

c) Multa sobre o valor total máximo adjudicado:

I - oor atraso na entreoa do objeto e/ou na substituicão do(s) objeto(s) que for(em)
rejeitados pela flscalização, fica a contratada sujeita à multa de 0,3olo pôr dia útil de atraso, a ser caiculada desde
o primeiro dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a 10 dias úteis;

II - multa de 15% pela inexecucão parcial do contrato; por atraso na entrega e/ou
substituições superiores a 10 dias úteis e limitado a 30 dias úteis ou por irrêgularidades consideradas relêvantes
pela fiscalização do contrato;

lII - multa de 20% pela inexecucão total ou atrasos superiores a 30 dias;

IV - multa de 2olo juntamente com a terceira advertênciâ por escrito, para a mesma
irregularidade.

d) Na ocorrência das hipóteses previstas nas alíneas "b" ou "c" do subitem supÍa, a

CONTMTADA, além da aplicação da multa, por incorrência das disposições contidas na Lei no 10.520/02 e,
subsidiariamente, da Lei no 8.666/93, sofrerá as seguintes penalidades:

I- suspensão de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo orazo de 01 ano, pela inexecução parcial;

II- suspensão de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, oelo prazo de até 05 anos e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade por inexecução total do contrato.

ê) Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta Íinanceira, $9
celebrar o contrato e/ou recusar a receber a nota de emDenho; deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para a licitação; ensejar o retardamento da execução de seu objeto; não mantiver a proposta; falhar
ou fraudar na execução do contrato/nota de empenho; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal
ficará impedido de licitar e contratar com o município pelo prazo de até 05 anos, bem como sujeito à multa de
25olo, aplicada sobre o valor total da proposta financeira/contrato/nota de empenho, atualizado, conforme artigo
70 da Lei no fO-52O102.

f) Conforme o caso, as multas deverão ser recolhidas dentro do prazo de 10 (dez) dias
úteis a contar da correspondente notificação ou des@ntadas do pagamento, ou, ainda, quando for o caso,
cobradas judicialmente.

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determjnantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem
anterior.

h) Rescisão contratual, nos termos e casos dos artigos 79 e 80 dâ Lei no. 8666/1993.
Reconhece-se os direitos da administração, em casc da rescisão administrativa prevista no artigo 77 da referida
Lei.

11.2. As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em paÊe, quando o atraso
no cumprimento das obrigações for devidamente justificada pela empresa contratada, por escÍito, no prazo
máximo de 03 (três) dias úteis.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SL]L

CÂMIâRA F§{JSUTCTPAI- DE VIAMÃO
Praçê Júlio de Casti hos, s/re , Centro - Viamão/RS - Têlefone: 3485 4921

11.3. Pela rescisão do contrato pela iniciativa da contratada/ sen] justa causa/ será devida
multa de 10o/o do valor total atualizado do contrato, sern prejuízo do pagamenio de outras multas que já tenham
sido aplicadas e de responder por perdas e danos que a rêscisão ocasionar à Gmara lvlunicipal de Viamão.

11.4. No caso de aplicação de multa, a CONTMTADA teÍá o prazo de dez dias para Íecolher
a importância arbitrada, conforme a infração, conteCos do recebimento da notificação.

11.5, Nenhum pagamento será eietuado à CONTMTADA enquanto pendente de liquidaçào
qualquer obrigação flnanceira que lhe for imposta em viÍtude de penalidade ou inadimplência contratual, podendo
a Câmara Municipal de Viamão efetuar as dêvidas compensações para quitação dos débitos.

11.6. As penalidades previstas são independentes entre si, podendo seÍ aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

11.7, Aquele que falhar ou frauCar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de
contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até cinco anos, sêm prejuko das multas previstas
em Edital, no contrato e das demais cominaçôes legais.

11.8. As eventuais multas apiicadas não terão caráter compensatório, mas simplesmente
moratório e, portanto, não eximem a CONTMTADA da reparação de possíveis danos, perdas e prêjuízos que
seus atos ou omissões venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em aprêço,

12.1. A inexecução parcial dos serviços do presente contrato, decorrente do não suprimento
de equipamento com defêito ou com qualidade inferior àquela estipulada, sem preju2o da aplicação de multa
sancionatória, será descontada do preço estipulado da seguinte maneira por equipamento:

DESCONTO = Valor mensal do contrato x no de dias sessão a descontar referente às faltas

Total de dias de sessão do mês x no de equipamentos envolvidos na prestação de serviÇos

12.1.1, Para fins de ôplicação desta Cláusula, considera-se dia de sessão aquele em que há
previsão de utilizaÇão dos serviaos nos termos deste contrato,

12.2. O dêmonstrativo com a apuração das faltas ocorridas sêrá, obrigatoriamente, anexado à

nota fiscal ou documento equivalente apresentado, devjdamente firmado pelo Fiscal do Contrato, para que possa

ser verificada a sua exatidão.

13.1. O contrato poderá ser rescindido:

a) caso incidam as disposições contidas no aftigo 77 à 79 da Lei 8.6661931

b) amigavelmente, por acordo entrê as paftes, reduzido à termo ê anexado a este contrato;

c) iudicialmente, nos termos da legisla$o aplicável.

,,DOE SANGUE, DOE ÓRGÂOS: SALVE VIDAS"
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ES'TADO DO RIO GRANDF, DO SUL

CAMARA MUNIETPAL DE VIÀMAO
Praça Júlio de Castilhos, s/ns - Centro - Viamão/RS - Telefone: 3485 4921

14.1. A contratada não poderá traníerir o presente contrato, no todo ou em parte, nem poderá

subcontratar os serviços ora contratados.

15.1. Este pacto poderá ser alterado, obedêcidas às disposições contidas no artigo 65

da Lei 8.666/93.

16.1. Durante a execução do contrato, a CONTMTADA se obriga a manter todas as condições
de habilitação jurídica, técnica, econômico-flnanceira, regularidade fiscal, previdenciária e o cumprimento do
disposto no inciso XXXIII do aft. 70 da CFl88.

16.2. Aplicam-se, no que couber, as disposições contidas em especialr nos arts. 77, 78,79,80,
81, 87 e 88 da Lei Federal no 8.666/93.

16.3. Todas as comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como
regularmente feitas se entregues ou enviadas por cafta protocolada, telegrama, fax ou e-mail, na sede das partes

contratantês.

16.4. Respeitadas as disposições deste Contrato, passa a fazer pafte integrante deste
Instrumento, e terá plena validade entre as partes contratantes, a proposta da CONTMTADA.

17.1. E competente o Foro da Comarca de Viamão/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos
deste Contrato, com expÍessa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

L7.2. E, por estarem justos e contratados, Rrmam o presente instrumento em 03 (três) vras
de igual teor e foÍma, que lido e achado conforme vai assinado pelas pades e por 02 (duas) testemunhas.

Viamão, _ de de 2020.

EMLDO ROGGIA
Presidente da Câmara ltlunicipal de Viamão

IRIO GONçALVES DA CRUZ
Procu rador-Gerai

REPRESENTANTE
Sócio-Gerente/Procurador
EMPRESA CONTRATADA

"DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS: SALVE VIDAY'
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ESTADO DO RIO GÍ{ANDE DO SUL

cÂpr*nn ffiumrcrpAL og vraMÃo
Praça Júlio de Castilhos, s/n'. - Centro - Viamão/RS - Telefonê: 3485-4s21

À

Câmara Municipal de Viamão,

Valor Global
Anual (Rg)

Di = (Cix12)

ENCARGOSTTRIBUTOS INCIDENTES:

a)...

b) ...

c) ...

VALOR TOTAL MENSAL

ICIDADE e DATAI

Assinatura do rêpresentante legal
Nome e cargo do representante legal

"DoE SANGUE, oor óRcÃos: 5ALVE vtDAS"

DE

(TI14tsRE DA EMPRESA)
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ESTADO DO RIO CITANDE DO SUL

CAMARA MUNICIPAT DE VIAMAO
Praça lúlio de Castilhos, s/na - Centro - Viamão/Rs - Telefone:3485-4921

(TIMBRE DA EIYPRESA)

À

Câmara Municipal de Viamão.

;;;;;;;;i;;i; rô;i ;i;i ;;i;i . .....:.:.........:::::ll lllll-.. ,.. r.31 1111T:11:-*::
portador(a) da Carteira de Identidade no.....-..,....... DECLAM, para fins do disposto no
inciso »«I1I do aft.7o da CF e V do aft.27 da Lei no 8666/93 de que não emprega menor de 18 anos em
trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor,
a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal no 4.358, de 05
de setembro de 2002, que regulamenta a Lei nê 9.584.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) .

[CIDADE e DATA]

Assinatura do representa nte legal
Nome e cargo do representante legal

"DoE sÀNGUE, DoE óRGÃos: SALVE \./lDÂs"
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ESTADO I]O RIO (}RANDE DO SUI,

cÂp:ana r,,§ §"i rü scrp/rr oE vr*ruÃo
Praça Júlio de Castilhos, s/ne - Cêntro - Viamão/RS - Telefone: 3485-4921

(TIMBRE DA E[4PREsA)

À

Câmara Municipal de Viamão.

* ;; ;;;;;;;ili;' .,ô;i ';àT'*i,.",;"'"' por intermédio

........... poftador(a... poftador(a) da Cateira de Identidade
DECLARA a inexistência, no quadro da empresa de sócios ou empregados

com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que se]am
cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro da Câmara Municipal de Viamão, nos cargos de direção e
chefla ou exercentes de função gratificada de mesmâ natureza, bem como de seus Vêreadores,

ICIDADE e DATA]

Assinatura do representante legal
Nome e cargo do representante legal

"DoE SANGUE, oor óRçÃos: SALVE vlDAS"
34
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ESTADO DO RIO GR?NDE DO SUL

cÂMARÀ MUNrclpÂt DE vrnmÃo
Praça lúlio de Castilhos, s/na - Centro Viamâo/ns Telefone: 3485 '1921

(TIMBRE DA EI4PRESA)

A

Gmara Municipal dê Viamão.

inscrito no CNPI no .,..,..............,............., por intermédio

de seu representante legal o(a) S(a)
portador(a) da Carteira de Identidade no..................,...... DECLARA que inexiste, no quadro da

empresa, entre seus empregados colocados à disposição da Gmara Municipal de Viamão, pessoa que:

a). foi condenada em decisão com trânsito em julgado ou proferida por órgão jurisdicional

colegiado, nos casos de:

i. atos de improbidade administrativa;
ii. crimes:

ii.1) contra a administração pública;

ii.2) hediondos;

ii.3) praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;

ii.4) de redução de pessoa à condição análoga à de escravo;

ii.5) de l3vagem ou ocultaÇo de bens, direitos e valores.

ii.6) de violência doméstica contra mulheres - Lei no 11.340/2006; (ELOM no 15 de 05 de
junho de 2020)
ii.7) contra crianças e adolescêntes - Lei no 8.069/90 (ELOM no 15 de 05 de iunho dê
2o20)
ii.8) contra o idoso - Lei no 10.74U2003 (ELOM no 15 de 05 de junho de 2020)
ii.9) contra pessoa com deficiência física ou mental; (ELOM no 15 de 05 de iunho de
202O)

b) teve suas contas relativas ao exercí'.io de cargos ou funções púbiicas releitadas por irregularidade
insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa, por decisão irrecornvel do órgão competente.

EXCEÇÕES:

[ ] Há incidente na alínea'a', mas o crime foi culposo ou considerado de menor potencial ofensivo.

[ ] Há incidência em âlgum(ns) dos incisos, porém já decorreram cinco anos da: extinção de punibilidade do
crime respectivo (em caso de absolvição pela instância superior, ret!'oagirá paía todos os efeitos); decisão que

tenha ocasionado a exclusão do exercÍcio proflssiônal, a perda do cargo ou emprego público; rejeição das contas
relativas ao exercício de cargos ou funções públicas; ou cessação dcs efeitos da srrspensão dos direitos políticos.

[CIDADE E DATA]

Assinaturâ do representante legal
Nome e cargo do reprêsentante legâl

"DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS: SALVE VIDAS"
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

cÂntnn* MtrruscrplL or unmÃo
Praça Júlio de Castilhos, s/'ne - Centro - Viamão/RS - Telefone: 3485-4921

À

Câmara lYunicipal de Viamão/RS,

intermédio de

ICIDADE e DATA]

seu representante legal o(â) S(a)

;;...........................................; DÉilRA; ;;ü;. ;;";;;; ,;;; ,.?:i?:1'?,"::,,.JHi'i j""-,lX?''|"t:
impeditivos para sua habilitação no presente Drocesso licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências postêriores.

Assinaiura do representante legal
Nome e cargo do representante legal

'DoE sANcuE, oor óec.Ãos: SALVE vtDAS"

i6

(TIMBRE DA EMPRESA)



ES'IADO DO RIO CRANDE DO SUI-

CAMÂKA M§.'T§§C§PAL BE VIAMAO
Praça Júlio de Castilhos, s/ns - Centro - Viamâo/RS - Telefone: 3485-4921

À

Câmara lulunicipal de ViamãolRS.

Carierra de Identidade no......................... DECLARA, sob as penas da lei, que não foi declarada
rnidônea para licitar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressâo da verdade, firma a presente.

ICIDADE e DATA]

Assinatura do representante legal
Nome e cargo do representante legal

"DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS: SALVE VIDAS"
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(TIMBRE DA EMPRESA)
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ESTADO DO RIO CRANDE DO SUL

Praça Júlio de Côstilhos, s/ns - Centro -Viamão/RS " Telefone: 3485-4921

(TIl/iBP.E DA Elvl PRESA)

Câmara Municipal de Viamão/RS.

Íêpresentante ,egal o(a) S(a) ..

inscrito no CNPJ no .................., por intermédio de seu

CÂMAR.A Ê-íiuNICrPÂL DE vrAuÃo

...... portado(a) da
Grteira de Identidade no......................... DECLAM, sob as penas da lei, que possui suporte
técnico/administrativo, aparelhamento, bem como pessoal qualificado e treinado, disponíveis para a execução
dos serviços objeto desta licitação, a coniar dê 05 dias da ordem de início dos serviços. a
Por ser a expressão da verdade, firma a presente.

[ODADE e DATA]

Assinatura do representante legal
Nome e cargo do representante legal

"DoE sAlicuE, oor órcÃos: SALVE vtDAs"
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